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Ementa: Solicita que encaminhe ao Ministério Público, decisão anexa emitida pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, Processo TC-12049.989.18-9, que trata da contratação irregular de professores temporários do Centro 

Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE São João da Boa Vista UNIFAE. 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 260/2018 

 

 

 

 

REQUEIRO a Casa, depois de ouvido o Plenário, que encaminhe ao Ministério 

Público, decisão anexa emitida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

Processo TC-12049.989.18-9, que trata da contratação irregular de professores 

temporários do Centro Universitário das Faculdades Associadas de Ensino - FAE São 

João da Boa Vista UNIFAE, para apuração e providências cabíveis. 

 

 

Agradeço a atenção e providências. 

 

 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 30 de novembro de 2.018. 
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